
Prefeitura do Município de São Pedro 
Projeto de Lei Complementarnº 2 de 20 de fevereiro de 2024.

Altera o anexo III da Lei Complementarnº 82, de
2 de janeiro de 2013 a efeito de redenominar a
nomenclatura de emprego público de fiscal
municipal; altera as Leis Complementares nº 93,
de 19 de junho de 2013 e nº 173, de 27 de
novembro de 2019, conforme especifica e dá

outras providências.

THIAGO SILVÉRIO DA SILVA, Prefeito do Município de São

Pedro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

PROPÕE:

Art. 1º Fica alterado o Anexo III da Lei Complementarnº 82, de 02 de

janeiro de 2013, que compreende o quadro de empregos permanentes de provimento
efetivo e sujeitos a concurso público da Municipalidade de São Pedro, a efeito de:

I — redenominar 5 (cinco) vagas do quantitativo total do emprego
público efetivo de fiscal municipal, cuja nomenclatura passaa ser, doravante,Fiscal
de Obras e Posturas; (NR)

II — redenominar 7 (sete) vagas do quantitativo total do emprego
público efetivo de fiscal municipal, cuja nomenclatura passa a ser, doravante,Fiscal
de Tributação; (NR)

Art. 2º Fica parcialmente revogado o Art. 8º da Lei Complementarnº
93, de 19 de junho de 2013, passando o dispositivo a vigorar com a seguinte redação:

Art. 8º O emprego público permanente constante
da tabela abaixo teve sua nomenclatura
redenominada. (NR)    ORDEM NOMENCLATURAANTIGA NOMENCLATURAATUAL

e EisealdeObrasePosturas FiscalMunicipal (Revogado)

“e Pisealde-Hrbutação FiscalMunieipal(Revogado)
03 Enfermeira Enfermeiro

     
Art. 3º Ficam alterados os 88 1º e 2º do Art. 1º, 0 Art. 4º e o anexo

único da Lei Complementarnº 173, de 27 de novembro de 2019, os quais passam a

vigorar com a seguinte redação:

$ 1º O Chefe da Arrecadação e Fiscalização
Tributárias tem atribuição exclusiva de chefia e

assessoramento, possui natureza de Função de
Confiança e fica declarado por esta lei como de
livre nomeação e exoneração pelo Chefe do Poder
Executivo municipal, escolhido exclusivamente
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dentre os Fiscais de Tributação efetivos com mais
de 8 (oito) anos de carreira e com ensino superior
ou formação técnica na área de atuação.

8 2º Exonerado da Função de Chefe da

Arrecadação e Fiscalização Tributárias, o Fiscal
de Tributação reassume o seu emprego público
efetivo de origem, mantidas todas as vantagens e

direitos do emprego efetivo.

(.)
Art. 4º Fica acrescentado o anexo VII à Lei
Complementar nº 82, de 02 de janeiro de 2013,
que cuida da Função de Confiança da área
Administrativo-tributária, de Livre Nomeação e

Exoneração por parte do Chefe do Poder
Executivo, nele consignada a Função de
Confiança de Chefe da Arrecadação e

Fiscalização Tributárias, tendo como requisito
para nomeação a qualidade de Fiscal de
Tributação efetivo com mais de 8 (oito) anos de
carreira, com curso superior ou formação técnica
na área de atuação, com quantitativo de 01 (uma)
vaga, salário de R$ 7.629,14 (sete mil seiscentos
e vinte e nove reais e quatorze centavos!) e

jornada de trabalho de 40 horas semanais.

ANEXO ÚNICO... (NR)

Requisitos. Fiscal de Tributaçãoefetivo com mais
de 8 (oito) anos de carreira, com curso superior
ou formação técnica na área de atuação

Art. 4º Os recursos decorrentes da execução da presente lei
Complementar correrão por conta de dotações próprias consignadas no orçamento
vigente, suplementadasoportunamente, se necessário.

Art. 5º Esta lei complementar entrará em vigor na data de sua
publicação.  
! *Valor atual em conformidade com aLei nº 4.430, de 19 de abril de 2023



Prefeitura do Município de São Pedro 
EXPOSIÇÃODE MOTIVOS

ExcelentíssimoSenhor:

Encaminhamos a essa Colenda Casa Legiferante proposição de
lei que altera o anexo III da Lei Complementarnº 82, de 2 de janeiro de 2013a efeito
de redenominar a nomenclatura do emprego público de fiscal municipal; altera as

Leis Complementares nº 93, de 19 de junho de 2013 e nº 173, de 27 de novembro de

2019, conforme especifica e dá outras providências.

O fim colimado pela norma é cumprir recomendação do
Ministério Público exarada nos autos do Processo SIS Digital nº 2613.0000239/2023
- folha de rosto e principais peças em anexo -, evitando-se com a adequação da
legislação da forma como ora é promovida, com efeito, o ingresso pelo órgão de
Ação Direta de Inconstitucionalidade.

Desnecessária a estimativa de impacto orçamentário-
financeiro, pois não se trata da criação de emprego público ou de aumento do
quantitativo de vagas já existentes no quadro de pessoal efetivo, traduzindo-se a

adequação legislativa apenas e tão somente na redenominação de emprego público de
fiscal municipal, mantendo-se incólume o número de vagas e o salário preexistentes
no quadro.

Ante o exposto, considerando justificadas as razões de minha
iniciativa e estando bem demonstradas a legalidade e a juridicidade que amparam o
projeto de lei, submeto-o à apreciação dessa Egrégia Casa Legislativa, contando com
o seu indispensável aval.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e aos Senhores
Vereadores meus protestos de apreço e consideração.

Atenciosamente,

  
 
l É

THIAGO SILVÉRIO DA SILVA
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
DO ESTADO DE SÃO PAULO NC sP

- GABINETE DA PROCURADORA-GERAL- dá Piadas do Edo Pao 
Ofício GMPC nº 124/2023

Assunto: Possíveis inconstitucionalidades na estruturação da carreira de
administração tributária no âmbito de diversos Municípios paulistas.

Ref. Processo SEI n. 12842/2023-17 - Notícia de Fato apresentada pela
Associação dos Fiscais e Auditores Tributários Municipais do Estado
de São Paulo (AFAMESP).

Exmo. Senhor Procurador-Geralde Justiça,

Na defesa da ordem jurídica, utiliza-se do presente instrumento, com fundamento no artigo 43, inciso VIII,

da Lei Orgânica Nacional do Ministériopúblico!!! e no artigo 169, inciso XII, da Lei Orgânica Estadual do

[2]Ministério Público,, para dar-lhe conhecimento acerca de possíveis inconstitucionalidades na estruturação da

carreira de administração tributária no âmbito de diversos Municípios paulistas.

De acordo com a Notícia de Fato anexa, apresentada ao MPC pela AFAMESP - Associação dos Ficais e

. RaND du ; nús . 3
Auditores Tributários Municipais do Estado de São Paulo, ao menos 28 Municípios paujistas apresentam

possíveis desconformidades no que tange aos requisitos de investidura, competência funcional e exercício das

atribuições relacionadas aos cargos públicos inerentes à área da administração tributária.

Os fatos estão catalogados em levantamento sintetizado em planilha, a qual traz de maneira

individualizada a situação constatada em cada municipalidade, bem assim a especificação das normas e

princípios supostamente violados em cada caso.

As ocorrências incluem, por exemplo, a incompatibilidade do nível de escolaridade exigido para o

exercício dos cargos em face da complexidade das atribuições pertinentes, bem como a ausência de carreira
na [4]

específica, em eventual afronta às exigências dispostas no art. 115, XX e XX-A da Constituição Estadual",
cujo teor reproduz o art. 37, XVIII e XXII da Constituição Federal.

Ao tempo em que já se pleiteou ao e. Tribunal de Contas do Estado a adoção de providências no âmbito

5 ia
do controle extmall considerou-se igualmente oportuno participar V. Exa. da matéria, notadamente para a

análise da viabilidade da propositura de Ação Direta de Inconstitucionalidade perante o Tribunal de Justiça de

SãoPaulolê bem como de outras medidas que igualmente estejam ao alcance deste Ministério Público

Estadual.

Com a brevidade demandada na hipótese e com a anuência dos(as) Procuradores(as) de Contas que

oficiam perante os Municípios envolvidos, aproveito a oportunidade para renovar os protestos de elevada

estima e consideração.

Atenciosamente,

LETICIA FORMOSO DELSIN MATUCK FERES
Procuradora-Geral do Ministério Público de Contas

https:/Iseitce.sp.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento,imprimir.web&acao.origem=arvore.visualizar&id documento=9214678infra.siste... 1/2 
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Ao Exmo. Senhor
Dr. MÁRIO LUIZ SARRUBBO
DD. Procurador-Geral de Justiça
Ministério Público do Estado de São Paulo
Rua Riachuelo, 115, Centro, São Paulo - SP
CEP 01007-904 
1 - dE E a

mm “Art.43. São deveres dos membros do Ministério Público, além de outros previstos em lei: [...] Vill- adotar, nos limites de suas atribuições, as
providências cabíveis em face da irregularidadede que tenha conhecimento ou que ocorra nos serviços a seu cargo;”.

12 “Art. 169. São deveres funcionais dos membros do Ministério Público, além de outros previstos na Constituição e na lei: [...] XIl — adotar, nos
limites de suas atribuições, as providências cabíveis em face das irregularidades de que tenha conhecimento ou que ocorram nos serviços a seu
cargo;”.

8 A saber: Itu, Campinas, Itanhaém, Amparo, Orlândia, Jarinu, Holambra, São Pedro, Águas de São Pedro, Ilha Comprida, Bocaina, Porto Feliz,
Registro, Bertioga, Alumínio, Salto de Pirapora, Porangaba, Macedônia, Aguaí, Guararapes, Sumaré, Redenção da Serra, Pindamonhangaba,
Lagoinha, Óleo, Vargem, Carapicuíba, Itapevi.

ta Constituição do Estado de São Paulo:

“Artigo 115 - Para a organização da administração pública direta e indireta, inclusive as fundações instituídas ou mantidas por qualquer dos
Poderes do Estado, é obrigatório o cumprimento das seguintes normas:pi
XX - a administração fazendária e seus agentes fiscais de rendas, aos quais compete exercer, privativamente, a fiscalização de tributos estaduais,
terão, dentro de suas áreas de competênciae jurisdição,precedência sobre os demais setores administrativos,na forma da lei;

XX-A administração tributária, atividade essencial ao funcionamento do Estado, exercida por servidores de carreiras específicas, terá recursos
prioritários para a realização de suas atividades e atuará de forma integrada com as administrações tributárias da União, de outros Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, inclusive com o compartilhamentode cadastros e de informações fiscais, na forma da lei ou convênio; (NR).

  

5 E : - a ER : so2 Conforme Ofícios endereçados aos respectivos Conselheiros Relatores das prestações de contas anuais dos Municípios envolvidos napetiçãoem referência.
[6]
— Constituição Estadual, “Art.74. Compete ao Tribunal de Justiça, além das atribuições previstas nesta Constituição, processar e julgar
originariamente: [...] XI - a representação de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo municipal, contestados em face daConstituição”.

3 Documentoassinado eletronicamentepor LETICIA FORMOSO DELSIN MATUCKFERES, ProcuradorGeral MPC, em 09/08/2023, às 14:00, conformehorário oficial
apsingturo de Brasília,com fundamento no art. 28, inciso V, alínea "b”, e no art. 6º doAtoGP01/2019,de15de janeirode2019.  

à A autenticidadedeste documento pode ser conferidano sitehttps://seitce.spgov.br/validar/, informando o código verificador0804479e o código CRC
É 78DE6686.   Av. Rangel Pestana, 315 - Prédio Sede - BairroCentro - São Paulo SP- CEP 01017-906

Referência: Caso respondaeste Ofício, indicar expressamenteo Processonº 0012842/2023-17 SEI nº 0804479

https://sei-tce.sp.gov.br/seilcontrolador.php?acao=documento,imprimir web&acao,origem=arvore.visual izar&id documento=921467&infrasiste... 2/2



TI“a

 

“oBJeoOJednooapodjeJso|eosi4

Osao“(seo

  

'seLOgpNeJezIjpeuejeduioojenh

BOpeIsaepeoidyejeuoomysuos

SPepiAne)eupInqui|eosyestes

BseyuBJ|SoseossadJodsopednoo

uefosBuPINQUOBSBNSIUIPy

epsoagenudsobieoenbejusd19]y

“gooziey03:30V-XXA'SLL

“UV30XXAXA“ZE“uy

BLPINQUIOgdEZIeosI4

8OBÍPpedBUIyEpejouo—BôuejuOoSopogôunseuo

6LOZIEZL

olJEJUSUS|dWOS187

eueinqui

OBÔBZIBOSI]9OBÍBPpeISUyEPSjoud

OJpadOBS

 

“ODANAOSIN9U0SSpSgAu!

OBOANS/S0SSaI04]OpEZIj291|0.)“Sao"OUBIOBOzInfoJqJesneoapod

enbojey'seoIpun(oseois|)seossod

apBLONPNE9OBÍPZIposIZed!E

BJPdQJUSWNSYUODOPSesJpSes1onp|!

twosejusBueigesopezipusideuabixooBipoopepepixejduoo

eezeunjeuesiod'eojgadsa

BJIQLIBO,SP|BUOION|SUOSOBSIADIdEPIOU9I9ISEpoIdiduudOo19)
SIB9SIJSEJHGMIOAPOBSNYE9OIpou

ouIsusapeIUSBIXoy-jes99)[post4

“NLOOP“zh“uyJO'V-XXIN'SLL"doLLLuy“JO“WIXX8MAX“1andeo“ze
“Hv“spepiebs7epordjouud

“eIUPIOYIEpoIdjouud

 

 

(og3einqui

9pogBJoousoueynqu|
I29S!)/SSJ0ypNy9perougsny)

BINJSjoIdPPBAjeMsIuupe
PINNHSSEeZIueBIooy

 

(08"Hv)ELOZIE6ol!Jejuswajduos
ITeLocIas

oUJEJUSUIS|ÁUOS197

 

“(/xxmabysosinduos/peojumo

paemodgrnobdsospadoes:mmywy;:sdpy)

TZocILo

oU(é)OANSJ9S0SS9901M9PJeypa/OIPPINOUISUI/OANSJI/jediluniy|eosi4

OJpadOBS

 

|
“OUBI3OPOZInfoJgJesneo

apodanbojej'seoipunfaseois!
seOSSadSpBLOypNe8ogdez|eos!y

zeojaeeJedojuawjosyuosOPSes!pseSJ9AIpLSSejuoBueige

sopezipusJdewsbixeobJeoop

epepIxejduoooezeumeue'eugioano

BPojdiauLdO919)sieosIsestaud
'SeBJPdOIp9u1ouIsuaeppjusbixey

 

  
 

“O'VXXSULuy 
euOloUnyOgôn|ona

“jeossodoupenb'soBieo

apopdBolIssejoopouejd
*oojunsulBesOeigossodsig

 

 
 

|Oxeuy)zzoz/9zE

oUJEJUSUS|dO197ejod

epejuouejndos9zzgz//L€

oUJEJUSUS|ÁUIOG187ejad
epessje(sejusuewiod

soBieo—|Oxeuv)E66L/L

oUJejuSus|duos197

“pmsooHand

SOSINIUODINNO:210pezuebio“(gpd'xz

APIAPXAdICOAXTXOMPEApIpaIxAga

NZA604Z/SOXSUB/ES|/SOSINIUOS/Z|b/SpBojdnJqou"opoajosupo'soxouey/:sdyu)

EZOZ/LOoUONANAOSINIUOQOP[egpa/OIPPAOUISUI/CANSA/OUBINQULJeostj  
eIquejoH  



          E bRENe
o +..“

É

 
é Prefeitura do Município de São Pedro   

OFICIO Nº 027 São Pedro, 27 de fevereiro de 2024.

Excelentíssimo Senhor:

Com nossos atenciosos cumprimentos, dirigimo-nos à
presença de Vossa Excelência e a essa Colenda Casa de Leis, com a finalidade de

enviarmos pelo presente, para que seja analisado, votado e aprovado, o incluso Projeto de
Lei Complementar nº 2, que, conforme ementa, “Altera o anexo III da Lei Complementar
nº 82, de 2 de janeiro de 2013 a efeito de redenominara nomenclatura de emprego público
de fiscal municipal; altera as Leis Complementares nº 93, de 19 de junho de 2013 e nº
173, de 27 de novembro de 2019, conforme especifica e dá outras providências.

Sendo o que nos oferecia para o momento, louvamo-nosdo
ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevado respeito e distinta
consideração.

Cordialmente, 
Câmara Municipal de São Pedro

Projeto de Lei Complementar Nº 2/2024

Data: 28/02/2024 Hora: 15:51

Butor: THIAGO SILVA

Assunto: Altera o anexo III da Lei
Complementar nº 82, de 2 de janeiro de

2013 a efeito de redenominar a

NúmerodeProtocolo

00134/2024 nomenclatura de emprego público de
Ao ExcelentíssimoSenhor
ADILSON DE JESUS

MD. Presidenteda Câmara Municipal de São Pedro

Rua Nicolau Mauro, nº 1.011, Centro, São Pedro — SP, CEP único 13.520-000


